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MENSAGEM Nº 087/2022
Excelentíssimo (a) Senhor (a) Presidente,

Ilustríssimos (as) Senhores (as) Vereadores (as):

Na oportunidade em que cumprimento Vossa Excelência e aos demais membros dessa Casa Legislativa, encaminho o projeto de lei que “Autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares no Orçamento do Município de Ijuí para o exercício de 2022, no valor de R$ 1.320.000,00 (um milhão trezentos e vinte mil reais)”.
A proposta ora encaminhada visa viabilizar as seguintes demandas, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação:

1 - construção de cobertura em estrutura metálica para interligar os prédios na Escola IMEAB e serviços de reformas; 

2 - construção de cobertura em estrutura metálica para interligar os prédios da E.M.F. Joaquim Porto Villanova; 

3 - destinação de recursos para complementação de folha salarial dos profissionais da Educação que atuam na rede municipal de ensino, com recursos do MDE (Manutenção e Desenvolvimento do Ensino) e FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação). 
Estas são as razões que justificam o encaminhamento do presente projeto de lei que ora submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, esperando sua aprovação por esta Casa Legislativa até proposição final de lei.

ANDREI COSSETIN SCZMANSKI

Prefeito

PROJETO DE LEI

Autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares no Orçamento do Município de Ijuí para o exercício de 2022, no valor de R$ 1.320.000,00 (um milhão trezentos e vinte mil reais).
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares no Orçamento do Município de Ijuí para o exercício de 2022, no valor de R$ 1.320.000,00 (um milhão trezentos e vinte mil reais), conforme as seguintes programações:

Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Educação

Ação: 2.067 - Gestão do Sistema (SMED)

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (926)

Valor: R$ 500.000,00

Ação: 2.069 - Ensino Fundamental (SMED)

3.1.90.16.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil (971)

Valor: R$ 10.000,00

Ação: 1.024 - Revitalizar e Modernizar - E. F. (SMED)

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações (933)

Valor: R$ 250.000,00

Art. 2º O recurso necessário à abertura dos créditos de que trata o art. 1º é proveniente de excesso de arrecadação, no exercício 2022, no valor de R$ 760.000,00 (setecentos e sessenta mil reais), verificado na conta corrente nº 5602-2, na agência nº 371-9, no Banco do Brasil.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir os seguintes créditos adicionais suplementares no Orçamento do Município de Ijuí para o exercício de 2022, no valor de R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais), conforme as seguintes programações:

Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Educação

Ação: 2.223 - Gestão do Sistema - FUNDEB 70 (SMED)

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (1945)

Valor: R$ 500.000,00

3.1.91.13.00.00.00 - Contribuições Patronais (1950)

Valor: R$ 60.000,00 
Art. 4º O recurso necessário à abertura dos créditos de que trata o art. 3º é proveniente de excesso de arrecadação, no exercício 2022, no valor de R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais), verificado na conta corrente nº 58117-8, na agência 3719, no Banco do Brasil.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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